
LEI N9 3.616, DE 26 DE AGOSTO DE 2016.
(Autoria da Mesa da Câmara da Estância Turística de Salto)

JUVENIL CIRELLI, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1Q. Fica retificada a Lei Municipal n9 3.603 de 30 de junho de 2.016 conforme segue: 

"Artigo l9

Rua 8 - Rua João Antonio da Rós, passa a denominar-se:

Rua 8 - Rua Braz Fernandes Vendramini.

Rua 21 - Rua Luiz Carlos Perroni de Souza, passa a denominar-se:

Rua 21- Rua Luiz Carlos Pierroni de Souza."

Art. 2S. Fica retificada a Lei Municipal n9 3.606 de 30 de junho de 2.016 conforme segue: 

"Artigo l9

Rua 8 - Luiz Arruda Sampaio, passa a denominar-se:

Rua 8 - Luiz de Arruda Sampaio.

Rua 12 - João de Almeida, passa a denominar-se:

Rua 12-Rua Francisca Milioni Dotta.

Rua 13 - Rua Biaggio Begossi, passa a denominar-se:

Rua 13 - Rua Biágio Saturno Begossi."




